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Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO
PORTARIA SETO / ME Nº 12.244, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desenvolvimento Regional,
crédito suplementar no valor de R$ 20.934.131,00, para reforço de dotação constante da Lei
Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 34 da Portaria

ME nº 406, de 8 de dezembro de 2020, alterada pela Portaria ME nº 2.158, de 24 de fevereiro de 2021, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso III,

alínea "b", item "1", da Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor do Ministério do Desenvolvimento Regional, crédito suplementar no valor

de R$ 20.934.131,00 (vinte milhões, novecentos e trinta e quatro mil, cento e trinta e um reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO FUNCHAL

ANEXO I

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2218 Gestão de Riscos e de Desastres 20.934.131

At i v i d a d e s
06 182 2218 22BO Ações de Proteção e Defesa Civil 20.934.131
06 182 2218 22BO 0001 Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional 20.934.131

F 3 2 90 0 100 20.934.131
TOTAL - FISCAL 20.934.131
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.934.131

ANEXO II
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R

2218 Gestão de Riscos e de Desastres 20.934.131
At i v i d a d e s

06 182 2218 8348 Apoio a Obras Emergenciais de Mitigação para Redução de
Desastres

20.934.131

06 182 2218 8348 0001 Apoio a Obras Emergenciais de Mitigação para Redução de
Desastres - Nacional

20.934.131

F 3 2 90 0 100 20.934.131
TOTAL - FISCAL 20.934.131
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.934.131


